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Resumo
A história do uso da internet no Brasil começou na década de 90, sendo que atualmente em pleno Século XXI constata-se o uso por parte da sociedade como um todo, uma relação de dependência às mais diversas vertentes que a internet se difundiu no Brasil.
Transformações históricas como o fortalecimento do capitalismo na sociedade ocidental, bem como a consolidação do processo de globalização no mundo, contribuíram para que as nações, bem como seus governos, instituições e corporações se valessem da utilização da rede mundial de computadores para que fossem apresentados a toda a sociedade suas marcas, produtos e serviços de todo o gênero.
No Brasil, não poderia ser diferente. As transformações sociais contribuíram para que a internet fosse difundida rapidamente no cotidiano das pessoas. Em uma sociedade em que o elemento tempo tem se tornado cada vez mais escasso, plataformas foram criadas para que cada vez mais atividades do cotidiano possam ser realizadas através da rede mundial de computadores, economizando tempo e recursos disponíveis.
Entretanto, valendo-se de um cenário ainda que prova que parte da população não utiliza da internet, surgem questionamentos em relação a regulamentação da utilização dessa plataforma e suas consequências, bem como a prerrogativa do Estado em legislar sobre essas relações que se desenrolam no ambiente virtual.
Desta, por método bibliográfico e observacional essa pesquisa científica foi desenvolvido, sendo epistemologicamente abordado o uso da internet no Brasil, sua popularização, o marco regulatório civil, sua peculiaridade, principiologia, direitos e garantias, e por fim a aplicabilidade e os efeitos no território brasileiro do uso da internet.
Como resultado foi atingido artigo que demonstra o surgimento da internet no Brasil, a forma de estabelecimento da popularização de seu uso e a fineza de afirmar que é ferramenta virtual que se fez essencial na vida em sociedade atualmente. 
Ainda como resultados, derivado do processo de evolução digital, através da prerrogativa do direito, foi atingindo discurso quanto a atuação do ordenamento jurídico no sentido de regulamentar o uso da rede mundial de computadores no Brasil, visando criar diretrizes para que essa utilização seja dirigida de forma mais segura e clara, garantindo direitos aos usuários e definindo responsabilidades através do regramento jurídico do Marco Civil da Internet, lei aprovada em pleno era neoliberalista, que tem sido objeto de discussões e polêmicas em toda a sociedade brasileira, validando de forma sistêmica o uso popularizado, sendo quebra de preconceitos ao seu uso.
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